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TO NQ 229, D 6 1957.

O Prefeito Municipal de Duque de Caxi s, usando de atribui
ção legal e f1ad-referendumll da Câmara Municipal,

DECRuT •.
rt. l~ - Fica criad a Inspetoria de Renda (I.R.), subor-

dinada a Divisa0 d Fazenda (D.F.), compreendendo os seguintes Se~
viços:-!Serviço Interno (S.I.), Serviço de Cadastro (S.C .), Servi
ço da D1vida tiv~ (S.D .)~ Serviço de Fiscalização (S.F.) e Se~
viço de Mecanizaçao ( ,Mec,).

rt. 2Q - Ficam criadas, no uadro ermanente ( .P.), I
(uma) Fun ão Gratificada d "Chefe da Inspetoria de Renda" com
rernuneraçao mensal de q 5.000,00 (cinco mi cruzeiros), I mna) de

'Chefe do Serviço Iut rno da I•• ", com a remuneração mensal de C •••
2.500,00 (dois mil e uinhentos cruzeirosL e I (uma) de "Chefe do-
Serviço de Fiscalizaçao", com a remuneraçao mensal de ,_ 2,500,00 -
(dois m I e quinhentos cruzeiros).

rt. 3Q - são extintas, no uadro Perman nte (.P. as se-
gu ntes Punções Gratificad s: I (um ) de Chefe do ~erviço de ReU
da, I (um) e Chefe do verviço de Ca astro, I (uma) de Chefe do -
~erviço da Divida 'tiv , 3 (três) de Sub-Chefes o Se~viço de is-
calização, e no u~dro I, ! (um) cargo em comissNo d Chefe do Se~
viço de Fiscalizaçao, Padrao n ti,

qualqu ...r doc 'nento e receita
01 adot do, e 3 v·as, e encam_

que lhe forem encalrinha-
,

6 - prestar informações e esclarecimentos ao pu"JI_
7,- rem ter ao ervi o da D!vida .tiva (S.D•• ),no

_ cicio, os remanesc ntes~dos conhecimentos mec niz_
, junt ~ente com 9 Ro a eles re erentes e medi nte
v ntamento dos debitos e providencias relativas a

I - extrair conhecimentos de receita não lançada
ceita Iventual);

2 - registrar todo
cobrado pela Tesour ia, no

a Tesouraria;
3 - cobra da .~souraria, no encerramento do expe-

o recibo da 3 Via do nol de docmnentos encaminhados par
tiva cobrança, proyidenciando a anulação dos lançamentos -
) dos documentos n~o c09rados;

fetuar o calculo ]ara paga~ento de impostos e
s inci:encia dos contribuintes, de acordo com os pr~ces-

r ceb r para tal fim, informando em tais p ocessos o onus
sujeito pagar o requerente,

5 - informar os processos

...rt. 4Q - Compete a Inspetoria de end (I.R.):
I - o Serviço Interno ( • ,):



E : c s . -
II - o Serviço de Mecanizaç·o (S. ec ):. . ,
1- proviaenciar a mecani~açao previa de conheci

mentos da,receita lançada e o respectivo Rol, em 3 vias, das quai ,
la, sera remetida 'untamente com os conhecimentos mecanizado~ ao

erviço Interno (S.I.), mediante recibo passado na 3a,via do Rol,
2 , ao Serviço de Contabilidade (S.C.) e a 3a ficara no próprio

erviço de Mecanização (S.Mec.).

5 - manter atualizada a escrituração dos cré itos
dos cont;ibuintes sujeitos lançamento na cont corrente respect1
va, d modo a conhecer-se, momentaneamente, a situação dos mesmos
para com a Prefeit'ura; ., 6 - efetuar o contrôl~ periódico do fichário, de
modo a verificar da sua regularidade, a vista dos lançamentos fei
tos·, - ,7 - organizar relaçoes detalhadas periodicas do
cadastro, para efei~o de maior segurança o serviço e conheciffiento
do movimento do setor;

8 - submeter ao Chefe da ivisão de Fazenda, para
a respectiva rubrica, todas as fic s do cadastro, a medida que s~
jam confeccionadas; ,, 9 - responder pela rigorosa guarda do fichario -
ue lhe e pertinente, _

10 - prestar informaçoes nos processos que lhe s~
jam distribuidos.

111- o Serviço de Cadastro (S,Ca,):
.1 - fornecer ao.Serv~ço de Mecanização ( ,Mec,) -

relaçao discriminada para 9xtraçao previa de conhecimentos da recei
ta lançada e respectivos Rois,

, 2 - conf ccionar as fichas de cadastr~, por contri
buinte, imovel lançado, genero de industri ou profissao e natureza
de outros tributos, taxas ou contribuições a que esteja sujeito;

3 - manter em dia, rigorosamente um fichario de
contribuintes relativo aos recolhimentos de rece t não sujeita a
lançamento previoJ ,

4 - manter em dia, rigorosamente, um fichario de
c~ntribuintes (Cad~str?), relativo a impostos, taxasAe contribui-
çoes lançados, com ind~caçao discriminativa da incidencia do lanç~
mento;

, -IV - Ao Serviço da Divida

2 - abrir fichas pela r lação dos conhecimentos -
ta remanescentes, a que se refere o item anter or, ,

3,- manter rigorosamente atualizado o fichario de
. tes em debito ; ,

, 4 - eX- ..•rair certidões de Divida. tiva, para,cobran
a os encerramento do prazo para a 90brança amigavel;

5 - entregar as certidões de Divida. tiva, p~ra -
o ~:adoria (P.), mediante relações em trAs vias, nas
ara rec~bo, sendo uma via destinada ao arquivo e ccn
ço da ~ivida tiva (S. , ,) e a outra encaminhada ao

a ilidade (S.C,), para os fins convenientes;

s·,

,
1- f9zer, no fim de cada exercicio, levantamento

contribuintes em debito, pelos remanescentes dos conhecimentos
~ecanizados de receita remet~dos elo Serviço In~erno (S,I,), e -
~ro~~v r o expediente necessario a cobrança amigavel dos debitos -

o ublicar ditaI com o nome de todos os contribuintes re a~



p

dos.

, 6 ; tomar conhecimento oportuno ca ar ec dação
~ivida tiva, amigavel ou judicial, a fim de manter atualiz o
registro de cada contribuinte; , ,7,- efetuar levantamento eriodico do fichario a
seu cargo e das dividas ajuizadas ainda nao arrecadadas;

~ 8 - extrair certidões,de quit ção de contribuintes,
ue serao as inadas pelo Prefeito, apos o deferimento do processo,

o qual devera estar, obrigatoriamente, informado pelo Serviço de C_
dastro (S.Ca.); 9 infor. ar os processos que lhe sejam distribui

v - o Serviço de Fiscaliz ção (S•• ) compete:
1 - a verificação das licenças em geral e dos com-

prov ntes de p gamento d~ impostos, taxas e cont;ibuições mun cipais,
relativos a imoveis'Aindustrias, profissões comerc o, veiculos, -
obras e demais incidencias previstas no regime tributario e delibe-
rações respectivas,

? - autuar os infratores de disposições legais da -
Prefeitura, na forma estabelecida n~ legisfação municipal;

3 efetuar a r visao periodica das licenças e lan-
çamentos, bem como das transferenci~s em geral, ~

A 4 efetuar, ~m talao apropriado a arrecadaçao dir~
ta, das importancias devidas a P~efeitura, de acordQ com o que esti-
ver estabelecido em ato do Municipio, prestando, di riamente, as re
pectivas contas;

5 - embargar obras não licenciadas e autuar os infr_
toresf, 6,- exercer a fiscalização geral do funci09amento do
comer c o e da industria, a fim de verificar se o mesmo esta devida
m nte leg lizado·t - efetuar a arrecadação ireta de ambulantJs fei
rantJs na fórma que estiver disciplinada na legislação do Mun c~p o,

8 - dividir os distritos em se~ôres de fiscalização,
~stac ndo, para cada setôr, os fisc is necessarios, e efetuar o rQ

diz·o periodico dos mesmos; A A N9 - executar o controle sobre a arreca açao direta
e providenciar o seu re~olhimento ao Serviço de Tesouraria (S.T.) -
.or meio de expediente a Inspetoria de Renda (I.R.);

, 1 - apresentar, m nsalmente, ao Chefe da .F., re-
wor o de suas atividades, devidamente instru do com d os estatl

··cos·
, 11 - estudar e propôr medidas tendentes a melhoria

_recadação mWlicipal e a atual:za ã2 da legislação fiscal,
12 - prestar-as informaçoes que forem solicitadas

ta os contrLbuintes sôbre p ga entos a que estão sujeitos e
ocas respectivas.

rt. 5º - Compete ao Chefe da Inspetoria de Renda (I.R.):
1 - inspecionar e orientar os erviços que lhe estão af -

, internos e exte nos;
2 - opinar sobre pedidos ou recursos constantes de petições

entos e quaisquer atos relacionados com a renda municipal,
3 - despachar pes oalmente com o Chefe da Divisão;

- e~ogiar e impor penas disciplinares, e advertênc' e
ate 30 (tr nta) dias;

, ~xar in~truções de serv~ o;
r ex rcieio aos funcionarios ou servidôres;



,

processos
da Divi~ão,
o relatorio

7 - f~scalizar permanência dos servidôres, n I sp t
durante o horariç do expediente, ,

8 - propor alteração na escala de ferias dos servidôres lo
tados na Inspetoria; •

9 - examinar os estu~os e nformaçoe~ dados pos
e outros documentos e submete-los a apreciaçao do Chefe

1 - apresentar, anualmente o Chefe da Divisão,
das atividades da Inspetoria-,A N H A11 - propor alteraçao na,lotaçao dos servidores.lotados na
Inspetoria e medidas tendentes a melhoria da arrecadaçao Municipal.

rt. 6~ - Compete ao Chefe do Serviço Interno (S.I.):
1 - substituir o Ch fe d I.R. em seus impedimentos,
2 - coordenar, fiscalizar e orientar a execução dos traba-

lhos afetos aos respectivos Servi os; •
3 - controlar a mecanizaç o e a extraçao de conhecimentos

de receita, Rois ~ançamentos nas fichas cadastrais e contas-correE
tes de contribuintes, de forma a manter regularmente atualizados -
tais documentos;

4 - distribuir o trabalho pelos servidôres lotados nos Se_
viços; A • ...,

, 5 - pr9por antecipaçao ou prorrogaçao, ate uma (1) hora
jiaria, do periodo normal de tr~balho, , A

6 - fiscalizar a permanencia dos funciogarios e servidores
lotados nos resp~ctivos Serviços, durante o horar"o do e edient~;7 - propor penas disciplinares, d advertenci e suspensao.

rt. 7Q - Os Serviços encaminharão ao Chefe da Inspetoria
e enda todo o expediente, depois de dev~damen~e informado ou prQ

ridenciado, para o devido encaminhamento a instancia superior •
•rt. 8~ - O presente Decr~to entr em,vigô na data de sua

1 caça0, revogadas as disposiçoes e contra~o.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 6 de setembro de,.

* PR::;FEITO
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